
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 1499/2023-15

TERMO DE CONTRATO Nº 15/2023 PARA FORNECIMENTO
PARCELADO  E  SOB  DEMANDA  DE  CARGA  DE  GÁS  DE
COZINHA  E  VASILHAMES,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E A
EMPRESA J W BEZERRA DE SOUZA EIRELI.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº
710, São Pedro – Boa Vista/RR, inscrito no CNPJ sob o nº 84.012.533/0001-83, representado pelo Procurador-Geral de JusƟça, Dr.
FÁBIO BASTOS STICA, e de outro lado, a empresa J W BEZERRA DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.961.457/0001-84,
estabelecida no endereço Av. Rui Baraúna, 13, Bairro Caranã, Boa Vista - RR, CEP 69.313-600, telefones (95) 99114-7358, neste
ato denominada CONTRATADA, representada por JEFERSON WILAMIS BEZERRA DE SOUZA, CPF nº 001.755.192-77, resolvem
celebrar  o  presente  CONTRATO,  instruído  pelo  Processo  AdministraƟvo  SEI  nº  19.26.1000000.0000760/2023-60,  mediante
Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, e cláusulas e condições que  seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de forma
parcelada e sob demanda, de carga de gás de cozinha e vasilhames, com lacre, acondicionado em boƟjões de 13 kg, de acordo
com as normas vigentes da Agência Nacional do Petróleo – ANP, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado
de Roraima, conforme especificações descritas no Termo de Referência.

1.2. O objeto será executado mediante empreitada por preço unitário, com entrega parcelada, consubstanciado em:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD DESCONTO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO

1 Carga de Gás GLP de 13kg Unid 120
3% (três por cento) sob o valor
apurado na Tabela da ANP R$ 125,48*

R$
15.057,60

2 Vasilhames de Gás GLP de 13kg Unid 16
2% (dois por cento) sob o valor
apurado  na  média  de  preços
definido pela Contratante

R$
140,14**

R$  
 2.242,24

VALOR  TOTAL
DA
CONTRATAÇÃO

R$
17.299,84

* O referido valor  foi  apurado conforme Tabela da Agência  Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e Biocombusơveis  -  ANP de
12/2/2023 (doc. 0635826), publicada semanalmente e sujeita a alterações conforme a Síntese Semanal do Comportamento dos
Preços  dos  Combusơveis,  disponível  em  hƩps://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos
/sintese-semanal-do-comportamento-dos-precos-dos-combusƟveis.

** Valor fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do orçamento esƟmado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar de sua assinatura, prorrogáveis
por  igual  período,  desde  que  devidamente  atestadas  as  condições  e  os  valores  permanecerem  vantajosos  para  a
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Administração,  nos  termos  do art.  107  da Lei  nº  14.133/2021,  com  eficácia  legal  após  a  publicação  do  Extrato  no  Diário
Eletrônico do Ministério Público do Estado de Roraima.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, com plena validade, salvo
naquilo que por este Contrato tenha sido modificado, os seguintes documentos:

3.2. Proposta Comercial (0635393);

3.3. TR - Termo de Referência SAAD (0639025).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. A empresa especializada fornecerá o objeto conforme descrito na tabela do item 1.2.

4.2. O fornecimento deverá ser posto à disposição do MPRR a parƟr do recebimento da nota de empenho e de acordo
com a necessidade do órgão, sempre que este solicitar, e conforme as especificações descritas no objeto.

4.3. A entrega e recebimento do material deverá ser realizada na sede da contratada com o prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas para a conclusão da execução dos serviços, situada na Avenida Santos Dumont, 710. São Pedro, no horário, das
08h às 13h.

4.4. O fornecimento do gás de cozinha se realizará mediante subsƟtuição das boƟjas vazias pertencentes ao MPRR à
medida que a necessidade for surgindo.

4.5. As boƟjas do gás de cozinha deverão apresentar boas condições de higiene e conservação em seu casco.

4.6. Quando a aquisição for para suprir as demandas nas Promotorias de JusƟça do interior, o produto será reƟrado
diretamente na empresa CONTRATADA por Servidor da CONTRATANTE, devidamente idenƟficado por crachá e portando a
Ordem de Fornecimento emiƟda pela Fiscalização, ou no prédio sede.

4.7. O produto que não atender suas funcionalidades será devolvido à CONTRATADA e esta deverá providenciar, no
prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, sua subsƟtuição, após ser formalmente informada do ocorrido pelo Fiscal.

4.8. A Administração designará servidor para acompanhar os trabalhos, quando for o caso, descrito no item 1.

4.9. A empresa deverá possuir autorização para funcionamento vigente, expedida pelos órgãos competentes.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O valor global da presente contratação para 5 (cinco) anos, nos termos do art. 106, caput, perfaz a quanƟa de R$
86.499,20  (oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais,  e vinte centavos), sendo o valor anual  esƟmado em R$
17.299,84 (dezessete mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) já inclusos todos os impostos, taxas,
tributos, fretes, contribuições e despesas diretas e indiretas necessárias, nos termos do Art. 75, II da Lei 14.133/2021, alterado
pelo Decreto 11.317/2022.

6.1.1. Os  valores  unitários  de  cada  correspondem  ao  demonstrado  no  item  1  deste  Termo  de  Contrato,  que  foi
estabelecido pela Contratada em sua proposta.

6.2. As despesas decorrentes da presente aquisição deverão ser empenhadas na Classificação Funcional ProgramáƟca
03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de Despesa 339030 e 449052, Subelemento 4 e 8, Fonte 1500.0101, onde
existem recursos orçamentários disponíveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a parƟr do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto deste contrato;

7.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018;

7.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  perƟnentes  à  contratação,  ou,  ainda,
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras;

7.6. Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento;

7.8. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação exigidas neste contrato;

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noƟficação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas  indiretas,  observado o disposto  no art.  29,  da Instrução
NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018;

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus
créditos;

7.12. PersisƟndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administraƟvo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

7.13. Havendo a efeƟva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;

7.14. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  moƟvo  de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jusƟficado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante;

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
esƟmado, em 27 de fevereiro de 2023.

8.2. É facultado o reajuste em senƟdo estrito, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo), após 12 (doze) meses contados a parƟr da data limite para apresentação da proposta comercial,
no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

8.3. O requerimento a que se refere o item anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo), tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

8.4. O preço  eventualmente reajustado  somente será  praƟcado após  a  vigência  do aditamento ou aposƟlamento
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contratual e contemplará a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), contados a parƟr da data limite para
apresentação da proposta comercial.

8.5. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

8.6. Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

8.7. Haverá  preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a  contratada firmar  termo adiƟvo de
dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços praƟcados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver
decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto
no item 8.2.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.3. NoƟficar a Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perƟne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.6. Efetuar  o  pagamento  à  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e
condições estabelecidos no presente Contrato;

9.7. Aplicar à Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.9. Explicitamente emiƟr  decisão sobre todas as  solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

9.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período.

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 20 (vinte) dias;

9.11. NoƟficar  os  emitentes  das  garanƟas  quanto  ao  início  de  processo  administraƟvo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais;

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.1.4. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade relaƟva à  Seguridade Social;  2)  cerƟdão  conjunta  relaƟva  aos  tributos
federais  e à  Dívida AƟva da União;  3)  cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual  ou Distrital  do
domicílio ou sede do contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
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onerar o objeto do contrato;

10.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.1.8. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compaƟbilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições exigidas para habilitação na licitação;

10.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.12. Arcar  com o ônus decorrente  de eventual  equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua  proposta,
inclusive  quanto  aos  custos variáveis  decorrentes  de fatores futuros  e  incertos,  devendo complementá-los,  caso o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administraƟva nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusƟficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Termo de Referência, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.4. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.5. O  atraso  superior  a  20  (vinte)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  exƟnção  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

11.2.6. Multa Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui,  em hipótese alguma, a  obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua inƟmação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

SEI/MPRR - 0658638 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

5 of 7 27/04/2023, 10:45



pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraƟvamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.  158 da Lei nº 14.133,  de 2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração comeƟda;

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei  nº 14.133, de 2021,  ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159);

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.10. As  sanções de  impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar  são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se exƟngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
esƟpulado para tanto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, dispensada a
celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregaơcio com a CONTRATANTE, correndo por
conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se
obriga a saldar nas épocas devidas.

15.2. O presente Contrato será publicado em forma de extrato no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Roraima - DEMPRR e Publicador de Contratos do Portal Nacional de Contratações Públicas, em atenção ao disposto no inciso IV,
§2º do art. 174 e caput do art. 175, ambos da Lei nº 14.133/2021; art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
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do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.3. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria-Geral e submeƟdos à Procuradoria-Geral de JusƟça.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou–se o presente Contrato, para que surta um só efeito, o qual, depois de
lido, é assinado eletronicamente pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON WILAMIS BEZERRA DE SOUZA, Usuário
Externo, em 19/04/2023, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA, Procurador(a)-Geral de Justiça,
em 24/04/2023, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0658638 e o código CRC 18985F36.

19.26.1000000.0001499/2023-15 0658638v3
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